
 
 

 
 

 
 
 

CONVENÇÃO DE PONTOS 
RANKING FGF – CATEGORIAS DE BASE 

 
 

O Departamento de Competições, no uso de suas atribuições, vem a público informar os 
critérios estabelecidos no Ranking FGF: 

 
a) O ranking considera a participação do clube em competições de base (Sub-20, Sub-17 

e Sub-15) realizadas nos últimos três anos (ranking dinâmico); 
 

b) Caso a competição não tenha ocorrido em determinado ano, não serão contabilizados 
pontos referentes aquele ano; 

 

c) Para cada um dos três anos do período considerado, do mais recente ao mais distante, 
são atribuídos pesos, a serem convertidos sobre cada pontuação, a saber:  

- Ano vigente (n): peso 3 
- Ano imediatamente anterior (n-1): peso 2 
- Ano anterior (n-2): peso 3 

d) A pontuação das colocações se dará conforme tabela 1: 

COLOCAÇÃO  Pontos % Pont. Ano n (*3) Ano n-1 (*2) Ano n-2 (*1) 

 1º colocado 300 100% 900 600 300 

 2º colocado 240 80% 720 480 240 

 3º colocado 225 75% 675 450 225 

 4º colocado 210 70% 630 420 210 

 5º colocado 150 50% 450 300 150 

 6º colocado 120 40% 360 240 120 

 7º colocado 75 25% 225 150 75 

 8º colocado 45 15% 135 90 45 

 
9º colocado em diante  
(Participação) 15 5% 45 30 15 

 

 

 



 
 

 
 

 

e) Os Clubes terão três tipos de bônus de pontuação, conforme tabela 2: 

BÔNUS PARTICIPAÇÕES EM COMPETIÇÕES 
(no ano n)   

 Gauchão A1 200 

 Gauchão A2 100 

 Gauchão B 80 

 Copa FGF 80 

 Gauchão Feminino 80 

 Base Masculina e Feminina (por categoria) 20 

BÔNUS ESTRUTURAL (no ano n)   

 Estádio com laudos conforme portaria 290/15 ME 200 

 Estádio (mín) APPCI 100 

 Campo/CT (mín) APPCI 50 

BÔNUS CHANCELA CBF (no ano n)   

 Chancela CBF 200 

 

f) Em caso de empate de pontos, para fins de desempate, considerar-se-á a melhor co-
locação na última competição realizada da categoria para a qual estará sendo aplicado 
o ranking. 

 

g) O ranking considera as equipes que disputaram alguma competição da FGF no ano 
vigente (n). Equipes não ranqueadas terão direito de participação nas competições e 
divisões que ocorrerão por adesão. 

 
 
 

 
 


